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Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
RESOLUÇÃO 016/2024 CMAS

SÚMULA: Aprova o Termo de Adesão e Plano de Ação do repasse FEAS, Deliberação 
CEAS/PR nº 88/2024.
O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de Quedas do Iguaçu/PR, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Lei Municipal n° 643/2010, e considerando as decisões 
tomadas pela plenária do CMAS na reunião extraordinária do dia 19/11/2024,
RESOLVE:
Art. 1º–Aprovar o Termo de Adesão e o Plano de Ação referente ao repasse fundo a 
fundo FEAS no valor de trinta mil reais (R$ 30.000,00) para o CRAS e trinta mil reais (R$ 
30.000,00) para o CREAS nos termos da Deliberação CEAS/PR nº 88/2024.
Art. 2º–Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Quedas do Iguaçu, 19 de novembro de 2024.
Oneide Marli Gielow
Presidente do CMAS
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